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KICONHif'l COMO OR ffTILJDADB 
PÚBLJC<A MlfNit<IPAI. A ;\SSOf•J..-\(',\0 
COMUNfl'Á.RlA ))OS PRODUTOUS 
R.UltAIS DI CAMPO •\LIGKK. I ADOTA 
OUT'Rc\8 PROVDlftNCJAS. 

Art. t• - Fica retoaltedda eomv de .-ilidade pú.lita Maaidpa~ a ASSOCIAÇÁO 
COMUNITÁRIA DOS PRODUTORES RlJR.AIS DR t'AMPO ALifjl.l • dert• · 
Munitipio , fmldada aos tl4 dias do mês ele ·revereiro 41e aae de 10tH, tmn sed", fve t 
11Baldade1 exprea,os em seu lhtatut• S&dal publicado oa 1azeta do Munidpio ~ 
t.tfçlo de tt .te altrl 11 f7 de 11t11lo de 2101. 

Art. 1• .. A erltérlQ do Poder lae(ati\lo Municipal po.erio ter repanalos à referida 
eatidade reevtos rmaaeeiros proveDieates de suh\'e&~hs • t.onvinio e &atros tom o 
Intuito de ajuc.l•la aa exenaçlo e naprlmento de seus objetives . 

Art. J• .. lsta Lei ett,rará em ficor aa dah' 4e su.a pabit:a~lo . re\lqadat as 
disposiçõe-s em comrário. 

OBRIGA OLIVEIIlA .. 


